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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2018

Emenda Modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei N.º 090/2018.

 


Art. 1º - Modifica-se o Art. 3º do Projeto de Lei N.º 090/2018, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

 


Art. 3º - Nos logradouros públicos existentes e já arborizados são mantidos, porém quando necessitarem de replantio, substituição será preferencialmente no mínimo 40% por espécie frutífera.  

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 11 de novembro de 2018.
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